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ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 14 DE JULHO 1961. 

Estabelece medidas e fixa nor 

oas Dera o arrend~~2nto de serin 

e;a.l devoluta do Estado e dá ou 

tras providências. 

Faço snber que a Assembleia LeGislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a se~inte Lei ; 

.\rtie;o 12 - Para qualquer arrendanento de seringal 

devoluta, além d~s exigências lecais em vigôr, é necessn~io 

apresentar a mediç[i.o da àrea e seu re~pectivo processo, autenti 

cado por profissional. 

• 
Arti50 2Q - A àrea de terras em hectáres, objeto de 

arrendamento, deverá ser localizada com rigoroza precisão de 

acôrdo com o artiGO anterior, e, dentro da quantidade permitida 

Dor lei a cada arrendatário. 

itrti2;o 3º - Os arrendatários, cujos contratos este 

jam em pleno vicôr, ficam obrisados, sob pena de rescisão dos 

~esoos a a~resentar conforme estabelece a presente lei, a medi 

çao e resI>sc"tivo processo, dentro do prazo máximo de 12 (doze) 

lileses a llartir da publicaçSo desta. 
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